
RESOLUÇÃO/COUNI-UEMS Nº 100, de 6 de maio de 1999. 
 
 

Institui Câmara de Recursos Humanos do 
Conselho Universitário da UEMS. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, considerando o 
artigo 30, inciso XXIX do Regimento Geral, em reunião realizada em 6 de maio de 
1999,   

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Câmara de Recursos Humanos do 

Conselho Universitário, formada pelos conselheiros: Maria Teresa Pimentel Seifert 
– Diretora de Recursos Humanos, Paulo Neres Carvalho, Cynthia de Barros Mansur, 
Lucelio Ferreira Simião, João Carlos Cardoso da Silva, Marcus Garcia Gomes, 
Marilia Checco de Souza, Maria José de Toledo Gomes, Geraldo Jose da Silva, 
Maria José de Jesus Alves Cordeiro, Veronice Faria de Moura, Maria Alice 
Carolino, Maria Aparecida Martins Alves, Ana Francisca Gomes da Silva, Leandro 
Carvalho de Souza, Gilberto Ricardi, Rita Carmen Richter, Catarina Marcia Bella 
Stefani e Marina Evaristo Wenceslau. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Profª LEOCÁDIA AGLAÉ PETRY LEME 
Presidente COUNI/UEMS 

 
 
 
 
 
 


